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incêndios e recarga de extintores de incêndio, instalados em 
dependências da Instituição em diversas localidades.

1. Em face dos elementos constantes dos autos e no uso 
das atribuições a mim conferidas pelo item 4 da alínea “a” do 
inciso I do artigo 1º do Ato 223/1998 - PGJ, com amparo no item 
1 da alínea “b” do inciso III do artigo 75 da Lei Complementar 
734/1993:

1.1. Homologo, nos termos do artigo 4º, inciso XXII, da Lei 
Federal 10.520/2002, os atos proferidos pela Senhora Pregoeira 
no Pregão Eletrônico 36/2018, no que diz respeito à adjudicação 
do lote 01 à empresa New Fire Manutenção e Comércio de 
Extintores Ltda. - ME, em conformidade com o disposto na Ata 
de fls. 270/295.

 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS
 Portarias da Diretora, de 23-8-2018
Declarando sem efeito, nos termos do art. 52, § 3º, da Lei 

10.261/68, a portaria de 17, publicada no D.O. de 18-07-2018, 
na parte que nomeou Caroline Pastri Pinto, RG. 401955898, 
constante da Lista Geral de Classificação da Área Regional 
de Presidente Prudente, para exercer em caráter efetivo e em 
Jornada Completa de Trabalho o cargo de Analista Jurídico do 
MP, Padrão A-01, Carreira V, a que se refere o art. 5º, da L.C. 
1.118/2010, do QPMP, classificado na Procuradoria Geral de Jus-
tiça, em virtude de não ter tomado posse dentro do prazo legal;

Declarando sem efeito, nos termos do art. 52, § 3º, da 
Lei 10.261/68, a portaria de 17, publicada no D.O. de 18-07-
2018, na parte que nomeou Paulo Cesar Eugenio Ribeiro, RG. 
439586896, Guilherme Eduardo Buhler, RG. 9099743305 e 
Glaucia Teresa Canineo da Silva, RG. 265999595, constantes 
da Lista Geral de Classificação da Área Regional de Taubaté, 
para exercerem em caráter efetivo e em Jornada Completa de 
Trabalho os cargos de Analista Jurídico do MP, Padrão A-01, 
Carreira V, a que se refere o art. 5º, da L.C. 1.118/2010, do QPMP, 
classificados na Procuradoria Geral de Justiça, em virtude de não 
terem tomado posse dentro do prazo legal;

Declarando sem efeito, nos termos do art. 52, § 3º, da Lei 
10.261/68, a portaria de 17, publicada no D.O. de 18-07-2018, 
na parte que nomeou para a Área Regional de Franca, Lais 
Machado Porto Lemos, RG. 14986454-MG, constante da Lista 
Geral de Classificação, para exercer em caráter efetivo e em 
Jornada Completa de Trabalho o cargo de Oficial de Promotoria 
I, Padrão A-01, Carreira II, a que se refere o art. 5º, da L.C. 
1.118/2010, do QPMP, classificado na Procuradoria Geral de Jus-
tiça, em virtude de não ter tomado posse dentro do prazo legal;

Concedendo, com fundamento no art. 209 da Lei 10261/68, 
licenças-prêmio, referentes aos períodos de:

Allan Barsotti Alves, 3/11/2011 a 30/6/2013 e de 24/3/2015 
a 24/7/2018; Gabriela Volpe Landis, 18/5/2009 a 19-12-2011 
e 22/2/2016 a 19/7/2018; Joao Paulo Sbragia de Carvalho, 
3/12/2007 a 31/5/2009, 10/6 a 14/7/2009 e 25/2/2015 a 
22/7/2018; Lucimara Cardoso do Amaral, 20/7/2013 a 18/7/2018; 
Luiz Carlos Saraiva, 24/7/2013 a 22/7/2018; Odair Augusto 
Finato, 7/2/2005 a 31/7/2006 e 21/1/2015 a 28/7/2018; Paula 
Fernanda Archina Guedes, 21-11-2007 a 9/6/2009 e 25/1/2015 
a 5/7/2018.

Apostila da Diretora, de 23-8-2018
Declarando que, em atendimento à Obrigação de Fazer, 

contida no Processo 0007679-36.2018.8.26.0482 – Ação Ordi-
nária, o autor Sebastião Gonçalves de Souza, RG. 5.647.221-5, 
Auxiliar de Promotoria I, do QPMPESP, faz jus à conversão de 
seus vencimentos em Unidade Real de Valor – URV, nos termos 
da Lei Federal 8.880/94, respeitada a prescrição quinquenal.

 CENTRO DE ESTUDOS E 
APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL - 
ESCOLA SUPERIOR

 Comunicado CEAF/ESMP n. 43/2018
Coordenadoria de Cultura, Comunicação e Extensão-

-CoCCEx
O Diretor do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Fun-

cional/Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, 
COMUNICA aos interessados que o Centro de Estudos e Aper-
feiçoamento Funcional/Escola Superior do Ministério Público 
de São Paulo em conjunto com a Promotoria de Justiça de 
Enfrentamento à Violência Doméstica – Núcleo Central, promo-
verão a palestra”OS DESLOCAMENTOS DO FEMININO: DA 
TRADIÇÃO À MODERNIDADE”, na cidade de São Paulo, 
conforme disposições que seguem:

I – Data/Local:
Data: 18-09-2018 (terça-feira), das 8h30 às 11h30
Auditório do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 

Funcional/Escola Superior do Ministério Público de São 
Paulo

Rua Treze de Maio 1.255/1259, Bela Vista – São Paulo
II – Objetivos:
Refletir e dialogar acerca das relações que se estabelecem 

entre a mulher, a posição feminina e a feminilidade na moder-
nidade.

III – Público alvo:
Membros, servidores e estagiários do Ministério Público de 

São Paulo, profissionais que atuam na rede de enfrentamento à 
violência contra as mulheres.

IV – Vagas oferecidas:
150 (cento e cinquenta) vagas presenciais e 300 (trezentas) 

vagas via internet, preenchidas mediante ordem cronológica 
de inscrição.

V- Período de inscrições e informações:
O evento é gratuito e as inscrições serão realizadas no 

período de 13 de julho a 13-09-2018, ou enquanto houver 
disponibilidade de vagas, pelo preenchimento de formulário 
on-line, disponível na página do CEAF/ESMP (www.esmp.
mpsp.mp.br), no link eventos. O interessado deverá durante o 
preenchimento da inscrição optar pela modalidade desejada 
(presencial ou internet).

A senha de acesso, para quem optou pela transmissão ao 
vivo via internet, será enviado o link de acesso para o e-mail 
cadastrado.

A lista de inscritos estará disponível no site do CEAF/ESMP 
a partir das 13h do dia 14-09-2018.

Será conferido certificado de participação que será gera-
do pelo participante no link https://esmp.overseebrasil.com.br, 
informando e-mail e senha, a partir do dia 05-10-2018.

VI – Programação:
8h30 – Credenciamento
9h - Abertura
Antônio Carlos da Ponte
Procurador de Justiça Diretor do CEAF/ESMP
9h10 – Exposição
Palestrante: Maria Rita Khel
Psicanalista, escritora, jornalista, ensaísta e autora.
Doutora em Psicanálise pela PUC/SP
11h – Perguntas do Público
Mediadora: Silvia Chakian de Toledo Santos
Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça de Enfre-

tamento à Violência Doméstica do Ministério Público de São 
Paulo – Núcleo Central

Realização:
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional/Escola 

Superior do Ministério Público de São Paulo
Promotoria de Justiça de Enfretamento à Violência Domésti-

ca do Ministério Público de São Paulo – Núcleo Central
Ministério Público do Estado de São Paulo
Procuradoria-Geral de Justiça

 CORREGEDORIA GERAL
 Correição Ordinária
Edital
O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de 

São Paulo, Doutor Paulo Afonso Garrido de Paula, nos termos 
do art. 42, inciso II, da Lei Complementar Estadual 734/93, faz 
saber, a quem possa interessar, que determinou a realização de 
Correição Ordinária no Grupo de Atuação Especial de Combate 
ao Crime Organizado a seguir referido, sendo os trabalhos insta-
lados da seguinte forma:

I – Data e Local:
Dias 27, 28 e 29 agosto de 2018, a partir das 10h:
GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE AO CRIME 

ORGANIZADO (GAECO) – Núcleo São Paulo, Subnúcleo - Capital, 
instituído, no âmbito do Ministério Público do Estado de São 
Paulo, pelo Ato Normativo 656/2010-PGJ, de 04-08-2010, rela-
tivamente aos trabalhos afetos a todos Promotores de Justiça 
ali designados.

II – Ficam convocados, nos termos do artigo 2º, incisos 
IV e V, do Ato 02/11-CGMP, os membros do Ministério Público 
sujeitos à Correição e os demais que, a qualquer título, estejam 
em exercício no Grupo de Atuação, assim como os estagiários e 
funcionários do Ministério Público;

III – Durante os trabalhos da Correição, o Corregedor-Geral 
do Ministério Público atenderá as pessoas que desejarem apre-
sentar, em caráter reservado, eventuais reclamações quanto à 
atuação funcional ou à conduta pública e privada dos membros 
do Ministério Público, na forma do art. 2º, inciso III, do Ato 
02/11-CGMP e art. 227, parágrafo único, da Lei Complementar 
Estadual 734/93;

IV – O Promotor de Justiça Secretário do Grupo de Atuação 
fica incumbido de dar publicidade ao presente Edital, afixando-o 
em locais apropriados da sede, bem como por meio da Imprensa 
local, na forma do artigo 4º, inciso I, do Ato 02/11-CGMP;

V - Publique-se na imprensa oficial.
Dado e passado na Corregedoria-Geral do Ministério 

Público, aos 7 (sete) dias do mês de agosto de 2018 (dois mil 
e dezoito). Eu, Maria Aparecida Sena Suyama, Oficial de Pro-
motoria Chefe, da Subárea de Apoio Técnico I – Disciplinar da 
Corregedoria-Geral, digitei.

Paulo Afonso Garrido de Paula
Corregedor-Geral do Ministério Público

 DIRETORIA GERAL
 Subprocuradoria-Geral de Justiça de Planejamento 

Institucional
Portarias do Subprocurador-Geral de Justiça de Planejamen-

to Institucional de 23-8-2018
Designando os servidores Giovana Carina Pacheco Paulino, 

21.878.574-4, Oficial de Promotoria Chefe e Silvia Rafaela 
Souza Torrezan Hilal, RG. 43.484.503-6, Oficial de Promotoria 
I, membros da Comissão Permanente de Evolução Funcional da 
Área Regional de Piracicaba para, sem prejuízo de suas normais 
funções, participarem de Visitas Ordinárias, previstas no art. 
121 do Ato (N) 1.035/2017 – PGJ, de 25-07-2017, combinado 
com o art. 16 do Ato (N) 1.056/2017 – PGJ, de 31-10-2017, a 
serem realizadas no dia 29/8/2018 nas Promotorias de Justiça 
de Itirapina e Rio Claro;

Designando, nos termos do art. 19, V, alínea “l”, item 2, da 
L.C. 734/93, Sergio Biondi de Jesus Filho, RG. 18.869.133, para 
exercer a função de serviço público de Diretor de Departamento 
do MP, destinado ao Centro de Finanças e Contabilidade – CFC, 
ficando-lhe atribuído o “Pró-labore” respectivo, previsto no art. 
19, IV, da L.C. 1.118/2010, equivalente à diferença do vencimen-
tos entre o valor do Padrão C-14, da Carreira II, e da Ref. CC-10, 
da Tab. II, da citada L.C. 1.118/2010, do QPMPESP.

Diretoria Geral
Portarias do Diretor-Geral de 9-8-2018
Autorizando, nos termos da Portaria 24/2016 – DG/MP, de 

29/2/2016 e sem ônus a Instituição mediante compensação 
das horas não trabalhadas, a participação da servidora Luci-
lene Aparecida Forcin Cazumba, RG. 22.424.685-3, Oficial de 
Promotoria I, no Curso de introdução a Métodos Quantitativos 
em Linguística, que será realizado no período de 07/08 a 05-12-
2018, às terças-feiras, no Instituto de Estudos da Linguagem 
da UNICAMP, à Rua Sérgio Buarque de Holanda, 571, Cidade 
Universitária, Campinas – SP;

de 13-8-2018
Autorizando, a prestação de serviços da servidora Karina 

Lugo Ayres Netto, RG. 32.584.568-2, Analista Jurídico do Minis-
tério Público, nos dias 08, 09/9 e 13-10-2018, na Comarca de 
Osasco;

de 23-8-2018
Concedendo a Marinaldo Bazilio Ferreira, Promotor de Justi-

ça, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, licença-prêmio, 
referente ao período de 15/8/2013 a 13/8/2018.

Apostilas do Diretor-Geral de 23-8-2018
Lavrada no título de nomeação de Hélio Loma Garcia, RG. 

6.762.212, Promotor de Justiça, alterando o número de sua 
Cédula de Identidade para 6.762.212-4;

Lavrada no título de nomeação de Larissa Detomini, RG. 
43.498.358-5, Promotor de Justiça, alterando seu nome para 
Larissa Detomini Gaya da Costa.

Despachos do Diretor-Geral de 23-8-2018
Certidão de Tempo de Contribuição, para fins de Aposen-

tadoria. Ratificação: Renato Flavio Marcão, RG. 12.741.410, 2º 
Promotor de Justiça de Barretos. Ratifico a Certidão de Tempo 
de Contribuição 152/18;

Autorizando, o cômputo do tempo de serviço prestado por 
Rodrigo Lourençon Pelucio, no período de 17/1/2011 a 17-12-
2012, num total de 701 dias;

Indeferindo o pedido protocolado 60142/18, em nome de 
Rodrigo Lourençon Pelucio, por não atender as decisões exara-
das nos PT.s 101543/10, 105694/10, 77591/11, 94174/14 e art. 
90, da L.C. 734/93;

Autorizando, o cômputo do tempo de serviço prestado por 
Thalita Tavares Lucas, no período de 16/4/2012 a 31-12-2013, 
num total de 625 dias;

Autorizando, o pedido de Emerson Gaudereto Coutinho, 
para residir em município diverso ao do local de exercício, pro-
tocolado sob 698415/18.

 Portaria SPGJG/MP 02/2018, de 23-8-2018
Classifica a função de Serviço Público que especifica, para 

fins de atribuição de gratificação “Pró-labore”
O SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DE PLANEJAMEN-

TO INSTITUCIONAL, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Artigo 1º - Para efeito de atribuição de gratificação 

“Pró-labore”, a que se refere o artigo 28, da Lei 10.168, de 
10/7/1968, fica classificado no Centro de Finanças e Contabilida-
de – CFC, de que trata o Ato Normativo 44/2018, de 25/6/2018, 
publicado no D.O. de 26-06-2018, 1(uma) função de serviço 
público de Diretor de Departamento do MP, Referência CC-10, 
Tabela II, do Quadro de Pessoal do Ministério Público, prevista 
na Lei Complementar 1.118, de 01-06-2010.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Portaria correrão à conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento programa vigente.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Despacho do Diretor-Geral de 22-8-2018
Processos 247/2018 - DG/MP
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Contratação de empresa especializada para execu-

ção de serviços de testes de equipamentos de proteção contra 

Dr. José Ricardo Peirão Rodrigues (procurador de Justiça 
aposentado)

Série Cível/Difusos e Coletivos
Dra. Andréa Chiaratti do Nascimento Rodrigues Pinto (pro-

curadora de Justiça)
Dra. Maria da Glória Villaca B.G. de Almeida (procuradora 

de Justiça)
Dra. Marisa Rocha Teixeira Dissinger (procuradora de Justiça 

aposentada)
A APMP avisa também que no mesmo período estão 

abertas as inscrições para o “X Concurso Literário” e o “IX Con-
curso de Fotografia”, cujos respectivos regulamentos podem ser 
consultados pessoalmente na sede executiva, na Rua Riachuelo, 
115 - 11º andar, junto ao departamento de eventos ou pelo site: 
www.apmp.com.br

Sede Executiva: Riachuelo, 115 – 11º andar – Centro – CEP.: 
01007-000 – São Paulo/SP

Tel.: (11) 3188.6464 – Fax.: (11) 3188.6486 – e-mail: 
apmp@apmp.com.br

Site: www.apmp.com.br
 Aviso de 23-08-2018
nº 373/2018 – PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais, PUBLICA, nos termos do artigo 1º, § 2º, II do 
Ato Normativo 931/2015-PGJ, a lista dos Promotores de Justiça 
interessados em assumir as funções abaixo relacionadas, nos 
termos do Aviso 364/2018, por ordem de antiguidade no cargo:

98º PJ Criminal
Luciana Andre Jordão Dias
Moacir Menicheli Reis
Pedro Andre Picado Alonso
114º PJ Criminal
Otavio Ferreira Garcia
Luciana Andre Jordão Dias
Moacir Menicheli Reis
Pedro Andre Picado Alonso

 VI - CONFLITOS DE ATRIBUIÇÃO

 B - CÍVEIS

 A - Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica
V- Recusa de Intervenção
B- Cíveis
Protocolado n. 70.839/18
Processo 0001014-71.2017.8.26.0471
Interessados: Juiz de Direito da 2ª Vara de Porto Feliz e 2º 

Promotor de Justiça de Porto Feliz
Ementa: INFÂNCIA E JUVENTUDE. RECUSA DE INTER-

VENÇÃO. AJUIZAMENTO DE PROCESSO CONTENCIOSO. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO DE RECUSA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 
PARA O EXERCÍCIO RESPONSÁVEL DO DIREITO DE AÇÃO PELO 
MP. REMESSA NÃO CONHECIDA.

1. Não se positiva no caso recusa de intervenção (ou, mais 
propriamente, de atuação) porque Promotor de Justiça sinalizou 
insuficiência de elementos seguros de convicção para naquela 
oportunidade promover o devido processo legal de destituição 
do poder familiar.

2. Remessa não conhecida.

 IX - ATOS ADMINISTRATIVOS DO PGJ
 Portarias do Procurador-Geral de Justiça, de 23-8-

2018
Nomeando nos termos do art. 20, II, da L.C. 180/78 e à vista 

de habilitação em concurso público homologado em 19-12-
2015, e prorrogado conforme D.O. de 12-12-2017, o aprovado 
em concurso público abaixo relacionado constante da Lista 
Geral de Classificação, para exercer em caráter efetivo e em 
Jornada Completa de Trabalho, o cargo de Analista Jurídico do 
Ministério Público, Padrão A-01, Carreira V, a que se refere o art. 
5º, da L.C. 1.118/2010, alterada pela L.C. 1.302/2017, do QPMP, 
classificado na Procuradoria Geral de Justiça, em vaga decorren-
te da exoneração de Luiz Antonio Felipe Franchito.

Região Administrativa: Presidente Prudente
Classificação, Nome, Documento.
95, Tatiana Lucio do Carmo, RG. 212245417, para a Promo-

toria de Justiça de Rio Claro;
Nomeando nos termos do art. 20, II, da L.C. 180/78 e à vista 

de habilitação em concurso público homologado em 19-12-
2015, e prorrogado conforme D.O. de 12-12-2017, os aprovados 
em concurso público abaixo relacionados constantes da Lista 
Geral de Classificação, para exercerem em caráter efetivo e em 
Jornada Completa de Trabalho, os cargos de Analista Jurídico do 
Ministério Público, Padrão A-01, Carreira V, a que se refere o art. 
5º, da L.C. 1.118/2010, alterada pela L.C. 1.302/2017, do QPMP, 
classificados na Procuradoria Geral de Justiça, em vagas decor-
rentes das exonerações de Mateus Victor Ribeiro de Castilho, 
Lucas Mostaro de Oliveira e Larissa Martins de Souza.

Região Administrativa: Taubaté
Classificação Nome Documento.
84 V i v i a n  M e i r e l e s  G o m e s  L e i t e  

360730966
87 D a n i e l a  A m a n d a  d a  C o s t a  B e n e l l i  

489244865
88 E r i k a  S a l l e s  A l b i n o  d e  O l i v e i r a  

431813693.

 CONSELHO SUPERIOR
 Retificação de Aviso 294/17 - CSMP, de 28-11-2017
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO AVISA, 

nos termos do artigo 244 de seu Regimento Interno que, na 
sessão plenária realizada em 21-11-2017, foram julgados os 
procedimentos adiante relacionados, obtendo-se os resultados 
que seguem especificados:

Onde se lê:
...
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0293.0001166/2017-4 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPECERICA DA SERRA
Interessados: Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra e 

FRANCISCO ALVES DA SILVA
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A 

PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto: LICITAÇÃO / IRREGULARIDADE NO PROCEDI-

MENTO
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
...
Leia-se:
...
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0293.0001166/2017-4 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPECERICA DA SERRA
Interessados: Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra e 

FRANCISCO ALVES DA SILVA
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A 

PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto: LICITAÇÃO / IRREGULARIDADE NO PROCEDI-

MENTO
Resultado: PROVIDO O RECURSO
...
Republicado por necessidade de retificação

 III - AVISOS
 Aviso de 15-08-2018
nº 360/2018 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e 

a pedido do CAO Cível e de Tutela Coletiva AVISA que será 
realizado nos dias 31 de agosto e 01-09-2018, no Hotel Satélite 
Esporte Clube, localizado na Avenida Dr. Adhemar de Barros, 
610, Vila Abernéssia, em Campos do Jordão/SP, o ENCONTRO 
DO CAO CÍVEL E DE TUTELA COLETIVA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, com a seguinte pro-
gramação:

DIA 31-08-2018- SEXTA-FEIRA
Habitação e Urbanismo
14h: GEOESPACIALIZAÇÃO DE ZONAS SOCIALMENTE VUL-

NERÁVEIS
Dr. Gustavo Médici
11º Promotor de Justiça de São José dos Campos
NABIL ALAMEDDINE
Assistente Técnico do Setor de Geoprocessamento do CAEX
Pessoa com Deficiência
14h40: A INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Dr. Júlio César Botelho
Procurador de Justiça
Consumidor
15h20: ALIMENTOS EM ORDEM
Dra. Ana Beatriz Pereira de Souza Frontini
28º Promotor de Justiça da Capital
16h: intervalo
Inclusão Social
16h30: A TUTELA COLETIVA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Dr. João Santa Terra Júnior
4º Promotor de Justiça de Fernandópolis - Assessor de 

Segurança Institucional do MPSP
Cível
17h10: ENCONTRE SEU PAI AQUI
Dr. Maximiliano Roberto Ernesto Fuhrer
4º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo
Yuri Giuseppe Castiglione
4º Promotor de Justiça Cível da Lapa - Assessor do CAO 

Cível e de Tutela Coletiva - área Cível/Consumidor
17h50: Apresentação: O PROCESSO DIGITAL DO MINISTÉ-

RIO PÚBLICO
Dr. Edi Fonseca Lago
2º Promotor de Justiça de Nossa Senhora do Ó - Coordena-

dor-Executivo da Central do Processo Digital do MPSP
DIA 01-09-2018 - SÁBADO
Meio Ambiente
9h: PROJETO ESTRATÉGICO DE ATUAÇÃO DO GAEMA – 

NÚCLEO MÉDIO PARANAPANEMA
Dr. Luís Fernando Rocha
3º Promotor de Justiça de Assis
9h40: IMPLANTAÇÃO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL VOLTADA 

AO SANEAMENTO BÁSICO NA REGIÃO DE ABRANGÊNCIA DO 
GAEMA

Dra. Cláudia Maria Lico Habibi Tofano
1º Promotor de Justiça de Sertãozinho - Secretária-Executiva 

do GAEMA
10h20: intervalo
Inclusão Social
10h50: PROJETO ASSISTIR: INCLUSÃO DE PESSOAS EM 

SITUAÇÃO OU CIRCUNSTÂNCIA DE RUA
Dr. José Roberto de Paula Barreira
4º Promotor de Justiça de Itapetininga- Assessor do CAO 

Cível e de Tutela Coletiva - área do Idoso
Rafael Renato dos Santos
Psicólogo do CREAS de Itapetininga
Patrimônio Público
11h30: CONTROLE DA EVOLUÇÃO PARTIMONIAL DOS 

AGENTES PÚBLICOS
Dr. Ernani de Menezes Vilhena Júnior
4º Promotor de Justiça de São João da Boa Vista - Assessor 

do CAO Cível e de Tutela Coletiva - área do Patrimônio Público
12h10: almoço
Infância e Juventude
14h30: A ARTICULAÇÃO DA REDE PARA A ESCUTA ESPE-

CIAIZADA DA LEI 13.431/17
Dra. Renata Lúcia Mota Lima de Oliveira Rivitti
4ª Promotora de Justiça de Jacareí
15h10: O SISTEMA DE JUSTIÇA E A NORMATIZAÇÃO DAS 

MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS EM MEIO ABERTO
Dr. Fernando Henrique Simões de Freitas
18º Promotor de Justiça da Infância e Juventude da Capital
15h50: intervalo
Educação
16h30: RESPEITAR É LEGAL - conscientização de alunos 

para o respeito às diferenças, discriminação e violação dos 
direitos humanos

Dr. Fausto Junqueira de Paula
15º Promotor de Justiça de São José dos Campos- Assessor 

Descentralizado do CAO Cível e de Tutela Coletiva - área da 
Infância e Juventude

Inclusão Social
17h50: NOVOS HORIZONTES NA INCLUSÃO SOCIAL E PRO-

DUTIVA DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS
Dr. Rafael de Oliveira Costa
2º Promotor de Justiça de Leme
18h30: encerramento
 Aviso de 22-08-2018
Nº 372 /2018 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais, e a pedido da Associação Paulista do Ministério Público, 
AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público que realiza-
rá o Concurso Melhor Arrazoado Forense – Prêmio Zuleika Sucu-
pira Kenworthy”– versão 2018, observadas as seguintes regras:

REGRAS
1. Poderão concorrer à premiação os membros do Ministério 

Público do Estado de São Paulo filiados à Associação Paulista do 
Ministério Público (APMP), integrantes da Primeira ou Segunda 
Instâncias entre 1º de janeiro e 31-12-2017.

2. Considerar-se-ão inscritos os candidatos que, no prazo 
deste edital, encaminharem ao Departamento de Eventos tra-
balhos de natureza cível, criminal ou de difusos, que tenham 
efetivamente apresentado nos autos em que tenham oficiado 
em qualquer fase do processo em Primeira ou Segunda Instân-
cias ou ainda em procedimento investigatório entre 1º de janeiro 
e 31-12-2017.

3. As inscrições serão recebidas de 20 a 31-08-2018 pelos 
funcionários do Departamento de Eventos, na Sede Executiva, 
na Rua Riachuelo, 115 – 11º andar, São Paulo – Capital, CEP 
01007-000, pessoalmente ou pelo correio.

4. A comissão apresentará os resultados da avaliação em 
20 (vinte) dias, contados da data final do recebimento dos 
trabalhos.

5. Serão distribuídas, para as séries cível/difusos e criminal, 
placas comemorativas. NOTA: A premiação fica condicionada ao 
mínimo de 5 trabalhos por categoria.

6. As normas do concurso estão previstas no regulamento 
anexo.

7. A premiação dar-se-á em sessão solene em local a ser 
indicado pela APMP.

8. A banca examinadora será composta da seguinte forma:
BANCA EXAMINADORA
Série Criminal
Dr. Eduardo Araujo da Silva (procurador de Justiça)
Dra. Silvia Reiko Kawamoto (procuradora de Justiça)


